
Série Guias práticos do EASO
Condições a preencher para beneficiar de proteção internacional

Considerações preliminares: âmbito pessoal e territorial

Perseguição

Proteção subsidiária

Proteção no país de origem

Receio fundado

Motivo da perseguição

Alternativa de proteção interna

1

2a

3

4

2b

2c

5

Observações gerais:
●	 O preenchimento das condições para o benefício do estatuto 

de refugiado deve ser sempre examinado em primeiro lugar.
●	 Aplicar as disposições jurídicas aos factos materiais dados como provados e aos resultados 

da apreciação do risco.
●	 Não esquecer que a necessidade de proteção pode também surgir in loco.
●	 Lembre-se de que os agentes da perseguição ou ofensa grave incluem: o Estado, as partes 

ou organizações que controlem o Estado ou uma parcela significativa do respetivo território, 
e os agentes não estatais.

●	 Examinar cada caso de modo individual, objetivo e imparcial.

O requerente é nacional 
de um país terceiro?

O requerente é nacional de 
um Estado-Membro da UE?

O pedido é admissível em 
conformidade com a legislação 

e as práticas nacionais?

O requerente encontra-se 
fora do seu país (ou países) 

de nacionalidade?

O tratamento receado pelo requerente constitui uma violação 
dos direitos humanos suficientemente grave que assume uma das 

formas referidas, designadamente, no artigo 9.°, n.° 2, da DCA?

O tratamento é uma violação de um direito humano 
não derrogável ou uma violação suficientemente 

grave de outro direito humano fundamental?

O tratamento pode ser considerado um cúmulo de várias medidas, 
cujas consequências afetariam o requerente de forma semelhante?

O requerente manifesta algum receio?

raça

pena de morte

execução

tortura

e/ou

e/ou

a ameaça grave e individual contra a vida ou a integridade 
física de um civil, resultante de violência indiscriminada em 

situações de conflito armado internacional ou interno

Existe um grau razoável de probabilidade de o requerente 
vir a ser objeto de um dos seguintes tipos de ofensa grave?

tratamento desumano ou degradante

pena desumana ou degradante

Existe um conflito armado?

O requerente é considerado um civil?

Existe uma situação de violência indiscriminada?

A ameaça é contra a vida ou a integridade 
física do requerente?

Existe uma relação demonstrável entre 
a ameaça e a violência indiscriminada?

A ameaça é grave e individual?

A mera presença 
no território 
é suficiente 

para determinar 
a existência 

de um risco real?

Existem fatores 
adicionais suficientes 

relacionados com 
as circunstâncias 

pessoais 
do requerente?

religião

nacionalidade

pertença a um determinado grupo social

opinião política

É possível deduzir esse receio das provas 
circunstanciais e da situação pessoal do requerente?

O requerente encontra-se fora do 
seu país de residência habitual?

Não 
é necessário 

examinar 
o preenchimento 

das condições 
para beneficiar 

de proteção 
internacional Não existe 

necessidade 
de proteção 

subsidiária ao abrigo 
do artigo 15.°, alínea a),  

da DCA

Não existe 
necessidade 
de proteção 

subsidiária ao abrigo 
do artigo 15.°, alínea b),  

da DCA

Não existe 
necessidade 

de proteção subsidiária 
ao abrigo do artigo 15.°, 

alínea c),  
da DCA

Não existe necessidade 
de proteção internacional

Não existe necessidade 
de proteção internacional

A necessidade  
de proteção 

subsidiária é dada 
como provada 

(artigo 15.°, alínea a), 
da DCA). Prosseguir 

para a etapa 4

A necessidade 
de proteção 

subsidiária é dada 
como provada 

(artigo 15.°, alínea b), 
da DCA). Prosseguir 

para a etapa 4

A necessidade 
de proteção 

subsidiária é dada 
como provada 

(artigo 15.°, alínea c), 
da DCA). 

Prosseguir para 
a etapa 4

Não existe proteção 
na área de origem 

do requerente. 
Prosseguir para 

a etapa 5

Prosseguir para 
a etapa 2

O tratamento 
pode ser 

qualificado como 
perseguição. 

Prosseguir para 
a etapa 2b

É possível dar 
como provado 

um receio fundado 
de perseguição. 
Prosseguir para 

a etapa 2c

A necessidade 
de proteção 

em relação ao estatuto 
de refugiado é dada 

como provada. 
Prosseguir para 

a etapa 4

O tratamento 
não pode ser 

qualificado como 
perseguição. 

Prosseguir para 
a etapa 3

Não 
é possível 
dar como 

provado qualquer 
receio fundado 
de perseguição. 
Prosseguir para 

a etapa 3

Não é aplicável 
qualquer ligação a um 
motivo relevante para 

perseguição. Prosseguir 
para a etapa 3
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O requerente seria perseguido por motivos 
(efetivos ou imputados) de:
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O agente é o Estado 
ou  

uma parte ou organização, incluindo organizações internacionais, que 
controla o Estado ou uma parcela significativa do respetivo território?

A proteção que podem proporcionar é efetiva?

A proteção que podem proporcionar é de natureza não temporária?

A proteção que podem proporcionar é acessível ao requerente?

não

não

não

sim

sim

sim

sim

É possível dar como provado que 
não existe um grau razoável de 
probabilidade de o requerente 

sofrer o mesmo tipo de 
perseguição ou ofensas graves 

que na área de origem?

Está disponível proteção 
para o requerente? 

(ver etapa 4)

É possível dar como provado que 
não existe um grau razoável de 
probabilidade de o requerente 

sofrer qualquer tipo de 
perseguição ou ofensas graves?

A área é acessível na prática?

O requerente pode aceder de forma regular e com segurança à área e nela ser admitido?A área é segura para o requerente?

A área é acessível com segurança?

A área é acessível de forma regular?

O requerente seria admitido na área?
É razoável prever 

que o requerente se 
instale nessa área?

Está disponível proteção 
para o requerente? 

(ver etapa 4)

Não existe 
alternativa  

de proteção interna. 
O requerente preenche as 
condições para beneficiar  

de proteção 
internacional

A proteção  
interna está disponível. 

O requerente não preenche 
as condições para  eneficiar 
de proteção internacional

sim

sim sim
sim
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O receio do requerente é fundado?
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